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MENSAGEM N° 262/2017-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a
Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 744/2017,
que "Altera a ementa e o artigo Io, da Lei n° 2.584, de 18 de outubro de 2011, que
'Declara de utilidade pública a Associação Beneficente Isaias Fernandes- ABIF, com
sede no Município de Nova Mamoré.'"

ASSEMBLÉIA LEGISLATIV de setembro de 2017.
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Assembléia Ixgislativa do Estado de Rondônia

AUTÓGRAFO DE LEI N° 744/2017

Altera a ementa c o artigo Io, da Lei n°
2.584, de 18 de outubro de 2011, que "De
clara de utilidade pública a Associação Be
neficente Isaias Fernandes- ABIF, com sede
no Município de Nova Mamoré".

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica alterada a redação da ementa da Lei n° 2.584, de 18 de outubro de
2011, que passa a vigorar com o seguinte teor: "Declara de utilidade pública a Associa
ção Beneficente Investindo no Futuro - ABIF, com sede no Município de Nova Mamo
ré".

Art. 2o. O artigo Io da Lei n° 2.584 de 18 de outubro de 2011, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. Io. Fica declarada de utilidade pública a Associação Beneficente Investindo
no Futuro - ABIF, com sede no Município de Nova Mamoré."

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 13 de setembro 2017.
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